
Dispõe sobre videochamadas entre 
pacientes internados em serviços de saúde 
impossibilitados de receber visitas e seus 
familiares. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1 o Esta Lei dispõe sobre videochamadas entre pacientes internados em 
serviços de saúde impossibilitados de receber visitas e seus familiares. 

Art. 2° Os serviços de saúde propiciarão, no mínimo, 1 (uma) videochamada 
diária aos pacientes internados em enfermarias, apartamentos e unidade de terapia intensiva, 
respeitadas as observações médicas sobre o momento adequado. 

§ 1 o A realização das videochamadas deverá ser previamente autorizada pelo 
profissional responsável pelo acompanhamento do paciente. 

§ 2° Eventual contraindicação das videochamadas por parte do profissional de 
saúde assistente deverá ser justificada e anotada no prontuário. 

§ 3° As videochamadas serão realizadas respeitando-se os protocolos sanitários e 
de segurança com relação aos equipamentos utilizados. 

§ 4 o As videochamadas serão realizadas mesmo no caso de pacientes 
inconscientes, desde que previamente autorizadas pelo próprio paciente enquanto gozava de 
capacidade de se expressar de forma autônoma, ainda que oralmente, ou por familiar. 

§ 5° O serviço de saúde zelará pela confidencialidade dos dados e das imagens 
produzidas durante a videochamada e exigirá firma do paciente, dos familiares e dos 
profissionais de saúde em termo de responsabilidade, vedada a divulgação de imagens por 
qualquer meio que possa expor pacientes ou o serviço de saúde. 

Art. 3° Os serviços de saúde são responsáveis pela operacionalização e pelo 
apoio logístico para o cumprimento do estabelecido nesta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 15 de~ de c$Jo7/ . 
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O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre videochamadas entre pacientes internados em 
serviços de saúde impossibilitados de receber visitas e seus familiares. 

Art. 2º Os serviços de saúde propiciarão, no mínimo, 1 (uma) videochamada diária 
aos pacientes internados em enfermarias, apartamentos e unidade de terapia intensiva, 
respeitadas as observações médicas sobre o momento adequado. 

§ 1º A realização das videochamadas deverá ser previamente autorizada pelo 
profissional responsável pelo acompanhamento do paciente. 

§ 2º Eventual contraindicação das videochamadas por parte do profissional de 
saúde assistente deverá ser justificada e anotada no prontuário. 

§ 3º As videochamadas serão realizadas respeitando-se os protocolos sanitários e 
de segurança com relação aos equipamentos utilizados. 

§ 4º As videochamadas serão realizadas mesmo no caso de pacientes 
inconscientes, desde que previamente autorizadas pelo próprio paciente enquanto gozava de 
capacidade de se expressar de forma autônoma, ainda que oralmente, ou por familiar. 

§ 5º O serviço de saúde zelará pela confidencialidade dos dados e das imagens 
produzidas durante a videochamada e exigirá firma do paciente, dos familiares e dos profissionais 
de saúde em termo de responsabilidade, vedada a divulgação de imagens por qualquer meio que 
possa expor pacientes ou o serviço de saúde. 

Art. 3º Os serviços de saúde são responsáveis pela operacionalização e pelo apoio 
logístico para o cumprimento do estabelecido nesta Lei. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  2  de  setembro  de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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                   OFÍCIO Nº 753/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui dois
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.136, de 2020, que se converteu na Lei nº 14.198, de 2 de setembro
de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
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8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2856751 e o código CRC
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